
 

 
 

ERRATA 
 

PORTARIA Nº. 10.699 DE 24 DE MARÇO DE 2017  
 
 

 A Portaria nº. 10.699 de 24 de março de 2017, publicada na edição nº. 

1220, de 27 de março de 2017, no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 

Paraná – AMP tem pela presente, por lapso de digitação, a seguinte correção 

no  Art. 1º. (Artigo Primeiro).  

 

Onde se lê: 

Art. 1º.  Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade a Servidora 

Pública Municipal ZILMA APARECIDA PEREIRA , do cargo de PROFESSORA, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, por um período de 06 (seis) meses , iniciando em 

27 de março de 2017 com término em 26 de setembro de 2017 , com a respectiva 

remuneração, conforme art. 1º da Lei nº. 1.661/2007, que alterou o art. 111 da Lei nº. 

1.170/1993. 

Leia-se:  

Art. 1º.  Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade a Servidora 

Pública Municipal ZILMA APARECIDA PEREIRA , do cargo de PROFESSORA, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, por um período de 03 (três) meses , iniciando em 

27 de março de 2017 com término em 26 de junho de 2017 , com a respectiva 

remuneração, conforme art. 1º da Lei nº. 1.661/2007, que alterou o art. 111 da Lei nº. 

1.170/1993. 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 24 de agosto de 2017, 74º da Emancipação Política.  

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 

Prefeita Municipal 


